
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 16.890 - FONE, (0172) 88-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI DERO 1.456, DE 06 DE JUNHO DE 1.969 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar pessoal em carater 
temporário. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Mwlici~de Uchoa, -
gstado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e­
~romulgo a seguinte Lei: 

Artigo 11. - Fica o Poder Executivo autorizado a contry­
tar pessoal necessário a execução do projeto de CADASTRO T!CNICO J!Ul!._I 
:IPAL, independentemente da existência de empregos, em oarlter tempo­
rário e pelo prazo máximo de 6 (seis) meses. 

Artigo 21. - Pica vedada a prorrogação desses contratos -
ipós vencido o prazo de contratação. 

Artigo 3R. - As despesas decorrentes desta Lei serão apr~ 
priadas na dotação orçamentária vigente. 

Artigo 41. - As contratações serão efetuadas sob regime -
jurídico da CONSOLIDAÇlO DAS LEIS DO TRAl!ALHO • CLT. 

Artigo 51. - Esta Lei entrará em vigor na data de eu.a pu­
blicação, com efeito retroativo a partir de 15 de Maio de 1.969, revo 
~adas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 06 dias do mês de Junho 
:io ano de 1.969. 

~ GUSTO BIROLLI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leia e, em seguida publicado por -
afixação no local de costume e pela Imprensa locf• . 
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